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EDITAL Nº 01/2019 

 

 EDITAL DE OPORTUNIDADES  

 

 

ORIENTAÇÕES PARA ENVIO DOS CURRÍCULOS: 

 

Prazo para inscrição: Até 30 de setembro de 2019 

E-mail: deint@mdic.gov.br 

Assunto do e-mail: SELEÇÃO SERVIDOR –  Negociações Internacionais 

Informações complementares: (61) 2027-7478 

Informações institucionais: http://www.mdic.gov.br/  

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco J - Brasília - DF - CEP: 70.053-900 

 

Subsecretaria de Negociações Internacionais - SEINT 

 

Cabe à Subsecretaria de Negociações Internacionais, dentre outras funções, executar, em articulação 

com demais órgãos competentes, as ações necessárias para a definição e a implementação da posição 

brasileira, para a coordenação e a participação nas negociações internacionais relativas ao comércio 

exterior nos temas de bens, inclusive os relativos a setor automotivo, serviços, investimentos, 

compras governamentais, regimes de origem, barreiras técnicas, propriedade intelectual, solução de 

controvérsias, comércio eletrônico e outros temas tarifários e não tarifários nos âmbitos multilateral, 

plurilateral, regional e bilateral. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A seleção interna será realizada em 02 (duas) etapas: 

 Submissão de currículos: até 30/09/2019; 

 Entrevista individual com os candidatos pré-selecionados até 11/10/2019. 

 

Os currículos deverão estar atualizados e contemplar informações sobre a experiência na área de 

comércio exterior ou relações internacionais se houver. 

 

DAS INSCRIÇÕES 

O recebimento dos currículos será exclusivamente pelo e-mail: deint@mdic.gov.br  até 30 de 

setembro de 2019, com o assunto "SELEÇÃO SERVIDOR – Negociações Internacionais". 

 

Os candidatos interessados devem ter seus currículos cadastrados no Banco de Talentos do SIGEPE, 

no endereço https://bancodetalentos.economia.gov.br, conforme determina a Instrução Normativa 

SGP nº 4, de 28 de dezembro de 2018, em seu art. 4º. 

 

DAS VAGAS 

http://www.mdic.gov.br/
mailto:deint@mdic.gov.br


 

Código: CGNE 

Área: Coordenação-Geral de Negociações Extrarregionais 

Quantidade: 01 vaga 

 

Sobre a CGNE: 

A Coordenação-Geral de Negociações Extrarregionais representa o Ministério da Economia 

nas negociações internacionais de acesso a mercados junto a órgãos governamentais nacionais, 

governos estrangeiros, organismos internacionais e setor privado brasileiro. O servidor será 

responsável pela elaboração, implementação e acompanhamento de políticas de comércio exterior 

envolvendo negociações de temas tarifários. Irá atuar diretamente nas negociações de acordos extra-

ALADI, tais como União Europeia, EFTA, Canadá, Coreia e Singapura, entre outras. 

 

Perfil:  

 Interesse por temas de comércio exterior, em especial acordos comerciais bilaterais, regionais 

e multilaterais;  

 Disponibilidade para viagens internacionais;  

 Boa capacidade de expressão oral e escrita; 

 Inglês avançado e boa compreensão e expressão da língua espanhola; 

 Conhecimento intermediário de Excel e habilidades de pesquisa;  

 São diferenciais: conhecimento de bases de dados e manipulação de dados de comércio.  

 

Atividades desenvolvidas: 

 

 Representar o Ministério em reuniões e rodadas de negociação em matéria tarifária (acesso a 

mercados de bens) entre Brasil/Mercosul e terceiros países ou blocos econômicos, nos 

âmbitos multilateral, plurilateral e bilateral; 

 Participar de reuniões de coordenação interna com representantes de outros órgãos do 

governo brasileiro e do MERCOSUL para definição da posição negociadora do Brasil em 

matéria tarifária; 

 Coordenar, supervisionar e elaborar notas técnicas, documentos informativos e apresentações 

sobre normas internacionais e destinados à elaboração de propostas e à fundamentação da 

posição do Ministério em negociações comerciais de temas tarifários; 

 Atuar na elaboração de marcos normativos, lista de pedidos e ofertas em matéria tarifária, em 

consulta com outros órgãos governamentais.  

 

Código: CGNR 

Área: Coordenação-Geral de Negociações Regionais 

Quantidade: 01 vaga 

 

Sobre a CGNR: 

 

A CGNR é responsável pela negociação e administração dos acordos comerciais com países 

da América Latina e do Caribe, pela representação da SECEX em órgãos e reuniões do MERCOSUL 



e pelo acompanhamento de temas da agenda econômica e comercial com países da região, além de 

outras atribuições específicas.  

O trabalho na CGNR abrange ampla gama de atividades, como: análises qualitativas e 

quantitativas relativas ao comércio de bens; negociação de tarifas com parceiros comerciais; 

formulação e implementação, em articulação com outros órgãos competentes, de posições e 

estratégias negociadoras em matéria de bens e tarifas; interlocução com órgãos governamentais do 

Brasil e de outros países; e interlocução com entidades do setor privado brasileiro. 

 

Perfil:  

 Boa capacidade de expressão oral e escrita; 

 Boa capacidade de análise e processamento de informações,  

 Proatividade, capacidade de análise crítica e estratégica;  

 Capacidade de trabalho em equipe; 

 Interesse em comércio internacional, direito internacional, negociações comerciais, integração 

regional e acesso a mercados; 

 Habilidade com manipulação de dados quantitativos e qualitativos e com programas de edição 

de planilhas;  

 Disponibilidade para viagens internacionais; 

 Espanhol avançado. 

 

Atividades desenvolvidas: 

 Atuação em atividades de interlocução com atores externos, negociação, acompanhamento e 

implementação de iniciativas relacionadas ao comércio bilateral com parceiros comerciais; 

 Elaboração de notas informativas, relatórios de acompanhamento, resumos executivos e outros 

materiais informativos, bem como preparação de agendas comentadas e materiais de apoio para 

autoridades do Ministério;  

 Formulação e processamento de listas de oferta de bens, inclusive do setor automotivo; 

 Manipulação de dados quantitativos e qualitativos, análise de estatísticas de comércio e 

elaboração de planilhas e outras bases de dados; 

 Realização de estudos e iniciativas destinados ao apoio da participação brasileira em 

negociações regionais, bem como projetos para o desenvolvimento do comércio exterior com 

países da região; 

 Participação em reuniões de coordenação de posição com demais áreas do Ministério da 

Economia e com outros órgãos do Governo brasileiro; 

 Participação em reuniões de comissões administradoras de acordos de comércio vigentes, de 

comissões bilaterais de monitoramento de comércio, de grupos de trabalho, de mecanismos de 

cooperação e outros foros de discussão com parceiros comerciais da América Latina e do Caribe. 

 

 

Código: CGCB 

Área: Coordenação-Geral de Convergência Regulatória e Barreiras às Exportações 

Quantidade: 01 vaga 

 



Sobre a CGCB: 

A Coordenação-Geral de Convergência Regulatória e Barreiras às Exportações representa o 

Ministério da Economia nas negociações internacionais de capítulos não tarifários, como 

barreiras técnicas ao comércio, medidas sanitárias e fitossanitárias e coerência regulatória, o 

que demanda interlocução junto a órgãos governamentais nacionais, governos estrangeiros, 

organismos internacionais e setor privado brasileiro, bem como em mecanismos de 

convergência regulatória e tratamento de barreiras às exportações brasileiras, inclusive 

utilizando o Sistema Eletrônico de Monitoramento de Barreiras às Exportações (SEM 

Barreiras). A CGCB também participa de discussões desses temas em foros como OMC, 

Aladi e Mercosul. 

 

 

Perfil: 

 

 Proatividade, capacidade de análise crítica e estratégica;  

 Habilidade para levantamento de informações por meio de pesquisa em distintas fontes. 

 Boa capacidade de expressão oral e escrita; 

 Inglês avançado e boa compreensão e expressão da língua espanhola; 

 Disponibilidade para viagens internacionais. 

 Conhecimento ou experiência nas áreas de Comércio Internacional, Administração, Direito, 

Economia, Relações Internacionais e afins 

 Conhecimento intermediário de Excel e habilidades de pesquisa. 

 

 

Atividades desenvolvidas: 

 

 Atuação na análise e busca de solução de barreiras técnicas reportadas no Sistema Eletrônico 

de Monitoramento de Barreiras – SEM Barreiras, além participação de treinamento e 

divulgação para usuários. 

 Articulação com demais órgãos de governo e atores relevantes para tratamento de barreiras 

técnicas e formulação de propostas sobre temas regulatórios em âmbitos bilateral, regional e 

multilateral, especialmente sobre exigências técnicas compulsórias ou voluntárias que 

impactam o comércio internacional (acesso a mercados, bem como competitividade de 

produtos brasileiros no mercado local e global). 

 Atuação em atividades relacionadas a planejamento, identificação de demandas, interlocução 

com atores relevantes, negociação, acompanhamento e implementação de iniciativas 

facilitadoras de comércio, especialmente as relacionadas à convergência regulatória 

 Representação, acompanhamento e posicionamento em reuniões, mecanismos de cooperação 

e fóruns especializados em temas de barreiras técnicas e regulação em âmbito nacional, 

regional, bilateral e multilateral. 

 

 

Código: CGTM 

Área: Coordenação-Geral de Temas Multilaterais 

Quantidade: 01 vaga 

 

Perfil:  

 Interesse por temas comerciais, jurídicos e pelo Sistema Multilateral de Comércio. 



 Disponibilidade para viagens internacionais. 

 Familiaridade com o pacote Office. 

 Inglês e Espanhol avançado. 

 Boa capacidade de expressão oral e escrita. 

 

Atividades desenvolvidas: 

 

 Elaboração de Notas Técnicas, documentos informativos e apresentações, para subsidiar a 

participação do Ministério em negociações comerciais de temas de competência da CGTM. 

 Participar de reuniões de coordenação interna com representantes de outros órgãos de governo 

para definição da posição negociadora do Brasil nos assuntos afetos à CGTM. 

 Representar o SEINT em reuniões e rodadas de negociação nos temas de competência da CGTM 

que tenham lugar no Brasil e no Exterior.  

 

 

 


